PARECER Nº   1375          , DE 2002.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0075, DE 2002.

De autoria do Deputado Rafael Silva, o Projeto de lei nº 0075, de 2002, dispõe sobre a dispensa do registro da conversão de motores dos veículos automotores, para fins de alteração da espécie de combustível utilizada.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 15ª a 19ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. Cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relator designado. 

O Projeto sob análise objetiva, em sua essência, tornar  facultativa ao proprietário de veículo a gasolina, quando de sua conversão em veículo movido a álcool, a retificação dos respectivos  documentos. 

Trata-se de matéria relativa a  trânsito e transporte. Ocorre que a competência para legislar sobre o tema é privativa da União, conforme dispõe o artigo 22, inciso XI da Constituição Federal.  O Código de Trânsito Brasileiro regula o tema  em seu artigo 123, que assim dispõe:

“Art. 123 -  Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando:

.........

III – for alterada qualquer característica do veículo.”

Face à inconstitucionalidade acima apontada,  o parecer é contrário ao Projeto de lei nº 0075, de 2002. 

a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Edson Aparecido – Vanderlei Siraque – Roque Barbiere – Salvador Khuriyeh – Aldo Demarchi
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